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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi-Guaçu
FORO DE MOGI GUAÇU
VARA CRIMINAL
Rua José Colombo, 45, ., Morro do Ouro - CEP 13840-065, Fone: 
19-3891-7910, Mogi Guacu-SP - E-mail: mojiguacucr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

JOÃO VIRGÍNIO DOS SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário do Cartório da 1ª Vara 
Criminal do Foro de Mogi Guaçu, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0006486-60.2015.8.26.0362 - Ordem 
nº 2015/003247 - Classe: Carta Precatória Criminal - Assunto: Intimação, em que figura como 
Réu DYEGO LUCIO TEIXEIRA, Brasileiro, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 05/10/2015

Histórico da Parte DYEGO LUCIO TEIXEIRA

Trata-se de carta precatória oriunda da 1ª Vara Criminal de Poços de Caldas/MG, com a 
finalidade de intimação do corréu Eduardo Primo de Melo Franco de todo o teor da 
sentença proferida nos autos 1457377-27.2008.8.13.0518.

Situação Processual:
Carta precatória devolvida ao juízo deprecante.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Mogi Guacu, 12 de dezembro de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


